
5.PRAZO:

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2020 – GP/CME/MANAUS 
APROVADA EM 23.07.2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MANAUS

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR

Art. 2º - 


